
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 496, DE 2018

AUTOR: Deputado CELSO NASCIMENTO

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Acolhida com Esperança da Grande São Paulo-ACESP”, em Ribeirão Pires.



De autoria do Deputado Celso Nascimento, o projeto em epígrafe declara de utilidade pública a Associação Acolhida com Esperança da Grande São Paulo - ACESP, sediada em Ribeirão Pires.


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias (de 12/07 a 19/07/2018), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.


Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 04 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I. Atestado atualizado de funcionamento em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), assinado por autoridade pública do local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia) onde se situa sua sede, comprovando o efetivo e contínuo funcionamento da entidade nos 03 (três) anos anteriores (2015 a 2017), ou antes, dentro de suas finalidades;
II. Declaração atualizada, em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia), de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados (dispensável se estiver expresso no estatuto);
III. Atestado atualizado de idoneidade moral de seus Diretores Executivos (Presidente e Vice-Presidente; 1º e 2º Secretário e; 1 e 2º Tesoureiro), em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), assinado por autoridade pública local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia).
Salientamos que as informações dos itens I e III podem integrar um único documento assinado por uma autoridade.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CURY

Relator
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